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TERMO DE CONÍRATO DE COMPRA N-' OO5/2023,

QUE IAZEM ENTRT SIO CTUSE DE CÂMPO ITAMIRIM

E A EMPRESA FRANCESQUETT AÍACAOO E VAREJO

EIREI-I

O CLUBE DE CAMPO ITAMIRIM, inscrito no CNPJ sob o ne 83.825.49710001-04, sêdiêdo na Ru: losé câll,
ne 1106, bakro Carvalho, CEP:88.307-101, lt.jâílsc, nesle ãto representado pelo Prêsidente Sr. CLAUDIO

RISEIRO WERNER, portadoíâ) dâ Carteira de ldentidade ns 5700795, expêdida pêla 55P/SC, e CPF ne

351.929.929 15, dorãvantê denominada CONTRÂTÂNTE, ê â empresâ FRANCESQUEÍÍ AIACAOO I
VAREJO EIRELI inscrito(â) no CNP]/MF sob o ne 13.574.709/0001-14, sediâdo e Av. Cel. ríarcos José de
Leão, ns 583, sala 01, bairro Cenko, em Felk/Rs - CEP 957770-000, Telefone: (51) 3537-2901 - E-mâil:
âtase.oôtratos@passarêlâíêliz.com.b, dorâvânte dêsignáda COI'{TRATAOÂ, nê!te âto rêpresêntadâ pelo
5r Lazaro Frâncesquêtt, brasileiío, emprêsárlo, portador do RG n.-o 9085254317 SJs/ll RS, inscrito no CPF

n.e 107.349.600-86, têndo êm vistâ o que constâ no Procêsso Pregão Elêtrônico ns 001/ITAM/2023 e em
obseNência às disposições contidas no Regulamento de Descêntralização para Aquisiçôes de
Equipâmentose Materiais Esportivos do CBC - REM, resolvem celebrar o p.esenteTermo de Conkato de
CoÍnpra ne001, decorrente do Pregão Eletrônico ne 001/2023, mediânte ãs cJálsuJas êcondiçõêsa sesuií

1. cúusutÁ PRtMEtaÁ -oBrEto

1.1. Constitui objeto do presente Iermo dê Contrato dê Compra, a aquisição de equipamentos e

materiais esportivos, êm atêndimento ao CLUBE OE CAMPO lfAMlRlM, conforme espêcificações e

quantitativos estabelecidos no Iermo dê Refêrência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico ne

ú!/2023.

1.2. Estê Termo de Contrâto de Comprã vincuia-sê ao Editâ, do Pregão Eletrônico no 00V2023,
idêntiflcâdo no preámbulo e à proposta vencêdora, indêpendentement€ dêtranscrição.

1.3. oiscriminação dos itêns objeto dêsteTermo de conkato de compral

1
CaÍrinho gua.da volirme

UN BENTO BENTO 2 R$ 2 559 99 RS 5 119 98

1T L]N KALANGO KALANGO 21 R$ 14,48 R$ 304.08
43 UN NEDEL NEDEL R$ 48 00 R$ 192.00

51 I'ledicrne Ball Peso 8kq UN NEDEL NEDEL 1 R$217 50 R$ 217 50

R$ 5 833.56

2. cúusuta SEGUNDA - vlcÊNoa

2-1. O prãro de vigência destê Termo de Contraio de Comprâ é âquele fixado no Termo dê

Referência, com in,cio na data de 01/03/2023 e encerrcme..to em 3Ur2/2O23-

3. cúusulA TERCE|RA- PREço

3.1. o valor do presenteTermo de contrâto é de RS 5.833,56 {cinco mil, oitocento. ê trintâ ê tíês

reais e cinquenta e seis centavos), vâlor constante na propostâ vencedora.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriôs di.etês ê indiretas decoÍentês da

execução contratual, inclusive trjbutos e/ou impostos, êncargos sociâis, trâbalhistas,
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previdenciários, fiscais e cômêrcíais incidentês, taxa de ad minist.ação, frete, instalação, montagem,

sêguro e outros necessáriosao cuírprimento integraldo objêto da contratação.

4. cúusuLÀ QUARTA - PAGAMENTo

4.1. o pagamênto será efetuâdo até 10 (dez) dias contádos do rêcebimênto da nota fiscaufatura,

co_foín'p del,neado 1o Ie'íÍo dê Refe-êr( a.

4.2. As notãs fiscais/fat!ras quê .presentarem incoreções serão devolvidas à CONTRATADA ê seu

vencimento ocorrerá em s (€inco)dias após a dêta de s!a a presêntâção vá]ida.

4.3- O pâsamento será r€alÍzado, ClEusúallclis nrediante trãnsfêrência bancáriê êÍn nôme dâ

CONTRATADA no Bânco Bânco do Brasil (001), Agência206\ 3, Conra 4223-4.

4.4. É vedado o pasamento de forma parce adâ do objeto.

4.5. sêrá considerada dalã do pâgamênto o diâ em que constar como eÍetivada a transíerência

bancária pa.a o pagamento.

4.6. Havendo ero nâ apresentaçãôdã notâ fiscalou dos documentos pertinêntes à convatação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidâção da despesa, como, pôr exemplo, obrigação financeirê

pendente, decorente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamentoÍicará sobrestêdo até

que ê CONÍMTADA providênciê as medidas 5aíeadôras. Neía hipótese, o pra?o para pagamento

iniciaÊse é após a comprovâção da rê8u arização da sit!aÉo, não acarretando q!êlquer ônus para

a CONTAÀTANTE,

4.7. Havendo atraso nos pagar.entos sobre a quantia devidâ, incidká correção rnonetárià, juros

moratórios, à razão dê o,s% {r.eio por cento) ao mês, calculados " pro rdto tenpare" eín rclação ao

atraso injustiflcado-

s. cúusuLA eutNTA-GARÀNT|a DE ExEcuçÃo

s-1. Não havêrá exigên.iã degarantiã de êxecução para. presente contratâção.

6. cúusuLAsExra - ENTREGA E REc[BtMENTo Do ouETo

6.1. O objeto deverá ser entrêgue na sede do(a) CONTMTANTE em até 1s dias contêdos da

assinatLrra doTermo dê Contrâto, conforme consta noTermo de Referência, anexo âo Edital.

6-2. O obletoserá recebido provisoriamente em até 10 (dêz)dias útêis contados do recebimento da

nota fiscal/fâtura na sede do(â) CoNTRÂÍÂNTE, pelo(â) responsável pelo acoflrpanhamenio e

flscaiização do contrato, para efeito de posterior vêriflcaçâo de sua conformidade com as

êspeclficêções corstantes nesteÍerriro de RefeÍênciô ê na proposta.

6.3. Nâ entrêcâ do objêto, ê CoNTRATADA deverá apresêitar nota fiscalratura, colher no

comprovante de entrega, a assinatura, datz, car8o ê número do RG e CPF do responsáve Pelo

recebimento do objêto.

6.4. Sêndo constaiado algumê irregLrlêridade no objeto, o CONTRATANTE poderá:

ê) Rêjeitá lo no todo o! êm partê, quando a irreg!laridadê for relãcionêda com a espêciÍlcação do

ôbjeto, detêrminando sua substituição ou rescindindo a contratãção,sem prêjuízo das penalidâdês

cabívêis, devêndo a CONTRATADA fâzê-la em conformidâdê com a indicação da CONTRATaNTE, no

prâzo rnáximo de 10 ldez)diâs corridos, contados do r€ceblmento da iouficação por escrito, sendo

mantido o prêço inicialmente côntrâtadoj

b) No câso de diíerença na quantidâdê do obieio, a CONÍRATANTE deverá determinar su3

complementação ou rescindiÍ a coftratação, sem prejuízo das penalidades cabÍveh, devêndo á
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CoNTRATADA fâzê lâ em conformidade com a indicãção do CONÍRATANÍE, no prâu o máximo de 10

(dêzi dias coÍidos, contados da notiíicação por escrito, sendo mantido o preço inicialmente

6-5. O recebimento dêfinitivo do objeto dar-se-á no prãzo dê 10 ldêz) diâs .o.ridos âpós o

recebimento píovisórlo, úmâ vez verificado o atendimento integral da quântidade ê dâs

espêcificaçôes contratadas, e consequeftemente acêhâção mediânteTermo de R€cebimento.

6.5.1 Na hipótese de a verificação a qLre se refêre o s!bitern anterior não ser procedida dêntro do
prazo firado, reputaí se-á como realizadã, consumando+e o recebimênto definitivo no diô do

esgotamento do Prazo.

6.6. O rêcebimênto provlsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidadê da

CONTRATADA pelôs píej!ízos resultantês da incorreta execução do contrêto.

7. craúsura sírMA - E,scÁr-rzaçÃo

7.1. será designado pela CONÍRATANTE um íêpresentãntê pârâ âcompânhâr e fiscalizar a entreSâ

dos bens, ânotando em registro próprio todas as ocorrênciâs rêlacionâdas com a execução ê

determinândo o que for nêcessário à regularlzação de Íãlhas ou defeitos obseÍvados.

7.2. A fiscaliração dê quê trâtâ êste itêm Õão excluinem rêduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusivê peíánte tercêiíor, t,or qualquêr irregularidade, ainda que resultante de imperfêições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na o.orência dêsta, não implica em coÍêsponsabil,dade do

CONÍRATANTE ou de seus prepostos.

7.3. O rêprêsentante dô CONTRATANÍE anotará em registro próprio todas as ocorrências

rêlâcionadâs com â execução do contrãto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidor determinando o que ío. necessário à .egulãrização das

fâlhâs o! defeitos obsetuâdos ê encaminhando os apontãrÍ€ntos à autoridade comp€tente para âs

providências cabív€is.

8. cúusurÂ o[avÂ - oBRrcÂçÕEs DÂ coNTnaÍÂNÍE E DA coÍ{TRATAoa

8.1. 5ão obriSaçôes da CONTRÂTÂiIÍE:

â) Rêceber o obj€to no prazo e cond'ções estâbelecidas no Editale seus anexosj

b) Verificar minuciosamentê, no prâro fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Editale da proposta vencedor., para fins dê

acêitôção e recêbimento d€finitivo j

c) Comünicar à COIITRATADÂ, por es6rito, sobre impeÍfeiçôes, falhas ou irregularidades

verificadas noobjêto fornecido, pârâ que seja substituÍdo, íêparado ou corrigidô,

d) Acompânhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõês dâ CONTRATADA, êtrâvés de

comissão/servidor especialmênte designàdo,

e) Ef€tuar o pagamênto à ConlTRATÂDÁ no valor correspondentê aoíornêcimento do objeto, no
prazo eforma êstâbêlecidos no Editâlesêus anexos,

f) A CONTBA]ANTE nâo rêsponderá por quâisquer compromissos assumidos pela CONIRATADA

com têrceiros, ainda que vinculãdos à execução do pre5entê Termo de Contrato, bem como por
q!alquer dano causâdo â terceiros em dêcorrência de âto da CONTMTADA, de seus empregâdos,

prepostos ou subordinados.

E.2. 5ào obÍigações da CoNTRATADA:
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a) A CONIRÀTADA deve cumprk todas âs obrigaçÕes constantê§ no Edital, seus anexos e s!ê

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despêsas decorrentes dê boâ ê

perfeita êxecução do objeto;

b) Efêtuar a êntrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçóes, prazo e local

constantes nestê TerÍno de Contrato, no Termo de Referênciâ e sêus ânêxos, acompanhado da

respectiva nota ÍÍscâl/faturâ, nê quâ cônstarão as indicâçôes referentês aos itens adquiridos;

c) o objeto deve estaracompanhado do manualdô us!ário, com üma versão êrn português e da

relêção da rede de assistência técnicê autorizadê;

d) Responsabilizãrsê pêlosvÍcÍos ê danos decorrentes do objeto;

e) Substituir, reparar ou corigir, às suas êxpensâs, no prâzo fixado neste Termo de

ConL dlo. o objelo coÍr avdr:r. ou dê'eios:
f) Comuricar à CONTRAIANTE, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) ho.ãs que ântecede a

data da entrega, os motivos qu€ inrpossibilitêm o cumprimento do prazo previsto, com â dêvida

comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contíato, êm conipatibilidade com ãs obriBêçôet

assumidas, todas as condiçôes de hâbilitação e quaiiícação exiSidas na liciiaçãoj

h) lndicar prepostô pâra reprêsêntála durante a execução do contGto.

9. cúusuLA NoNA - DA suBcoNrRATAçÃo

9.1. Não será admitida a subconiratação do objêto do presenteTermo de Contrâto.

to. cúusuLA DÉctMA - saNçÕEs aDMtNIsrRÂTtvAs

10.1. Comete infração ã CoNTRATADA quer

a) lnexecltar total ou parcialmente qualquêr das obriSaçôes êssumidas enr decorrêíc,a da

b) Enseiar o retardamento dã execução do objeto,

c) Falhâr ou fraudar na execução do contratoi

d) cor.portaÊsê de modo inidôneo,

e) cometerfraude riscaL.

10.2. Pela inexecução totalou parcial do objeto deste contrato, a CONIRATANTE podê aplicar à

CONTMTADA as seguintes sançôes:

a) Advertência, por Íaltãs lêvês, asslm entendjdas aquêlâs que não acarretem prejuízos

significativos parâ a CONTRATANTT;

b) Multâ moratória de 0,5.% (.-..- por cento) por d,a de atraso injustiflcado sobre o va o. dâ parcêla

inâdimplida, até o Iimite de 20lvinte)diâs.

c) Multa compensãtóría de 30% (trinia por cento) sobre o valor total do contrato, fo caso de

in execução tota I do objeto.

d) Ém casôde inexecução parcial, a mulia compênsatória, no mesmo percentualdosubit€m acima,

será âplicâdã deforma proporcional à obrisâção inadimplida.

e) Suspensão de participar de procêssos ê aquisição e imp€dimento de conÍatãr com o

CONÍRATANTE pelo prazo de até dojs ânos.

f) 5anção de inrpedimento de contratar prevkta neste s!bltem tambénr é aplicável em quaisqueÍ

das hipóteses previstas como infração no item 10.1 deste Termo de Contrato.

10.3. As sanções prêvistas nos subitens "â", "e" e "í' podetão sêr aplicadas à CONTMTADA

juntãmente com as de mLrlta, descontândo-a dos pagamentos a serem êfetuados.

10.4. Íambénr ficam sujeitas às mêsmas pena idades as êmprêsas ou profissionais que:
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ã) Tenhâm soírido condênação definitivâ por prâticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recoihimento de q ua isq uer tíibutos.
b) Tênhâm prâticâdo atos ilícitos visaodo a frustraros objetivos do Pregão Eletrônico.

10.5. A âplicação de quaLquêr dàs penalidedês previstãs reâliuar'se-á em pro.€sso espe.ífi.o que

assegurârá ocontraditório eâampladeÍese à CONTRÂTAOA.

10.6. As multas devidas ê/ou prejuízos câusãdos à CONÍMÍANTE serão deduzidos dos valores a

sêrêm pâgos, ou recolhidos em Íâvor do COÍ{ÍMTANTE, ou, ainda, deduzidos da garantia de

7O.7 . Caso a CONÍRATANTE determ ine, a m u lta deverá ser recolh ida n o prazo márimo de 10

(der) dias, a contar dã datâ do rec€bimento da comunicação enviâda pelo reprÊsentante lêgal da

CONTRATANTE,

10.8. Cáso o valor dâ multâ não sêja suficaente pãra cobrir os píêjuízos causâdos pela coodutã da

CONIRAÍADA, o CONTRAÍANTE poderá cobrar o valo. remânescente judicialmênte, conÍorme

ãrtigo 419 do Código Civil.

10-9. O representaniê legâl dâ CONTRATANTE, na âplicação das sanções, levará êm consideração ê

travidade da condutâ do inkator, o câíáteí educãtivo da penâ, ber,r como o dano câusado,

obseNâdô o princípio dá proporcionalidâdê.

11. cúusutÁ DÉctMÀ pRtMEtRÀ - REsctsÃo

1"1-1- O presente Termo de contrato poderá ser rescindido por âto unilateral e escrito da

CONTMTANTE, mediante avho prévio, sern prejuízo da apllcêção das sânçôes prêvistas neste

11.2. Os câsos de rescisão €ontratual serão formalmente motivados, assegurãndo-sê á

CONTRATÂDA o dreilo á previã p ampla defesâ.

u. cúusura oÉoMA SEGUNDA - vEDAçôEs

12.1. É vedado à CONTRATÂoA:

alCâucionâÍ ou u tilirar êstê Têrmo de Conkato parâ qualq uer operação financeira;

b) lnterompêra execuçãocôntratr.ralsob alegação dê inadimplemento porparteda CoNTRÂTANÍE,

salvo nos casos pr€vistos em ei.

13. CúUSUIA DÉGIMA TERCEIRA.ALTERAçôES

13.1. A col.IInAtADA é obrigada a aceitar, nas mesmâs condiçôes contíatuâis, ôs acíés(imos ou

supressões que se fiz€rem necessários, até o imite de 25% (vinte e cinco poí cento) do vâlor inicial

atua izado do contrâto.

13.2. As alterações contràtuais por acordo entre as partes, desdê q!ê justificadas, serão

obrigatoriâmente formãlizâdâs por meio de Têrmoaditivo.

14. CúUSUTA DÉqMA qUARTA - ToBo

14.1. É eleito o Foro dâ CornâÍca de ltajaTSC parâ dirimir os litígios que de€orrerem dã execução

desteTermo dê conÍato quê não possâín sêrcompostos pela conciliação.

Pâra firmerâ evalidade do pactuado, o pres€nteTermo de Contrãto de compra fôilavrado em 2 {duas)

vias de igualteoí, que, depoisde lido e achãdo em oÍdêm, va i assinâdo pelos convaentes-

Itâjaí/sc,01de lúârço de 2023.
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TESTEMUNHÀS:

Presidentê

Lazaro Fras.esquett
Respoisávei L€ga da cONTRAIADA

6;u' 6 1rvl.tL
Nôrôe: Gise e 

^r.o 
d

cPF 282.007198 80

ruLro PATRrcro Àifri1f;JifliE ú
âÁ1Mt,NDO:097 M'MUx@.,!erer
94015916

Nome:lu io Patricio Rêimlrndo

cP F: 097.980.159-16

_ê 
de Campo ltamkim

C áudio R bêiro W€rner


